
COROÉLIO PROCÓPIO 
PRE=EITURA 

LEI COMPLEMENTAR N° 66/2023 

DATA: 18/12/2023 

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal n° 

216/94 e dá outras providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE . 'refeito do Município de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe s:: conferidas por lei, 

Sanciono nesta data a 
Complementar n 66/23. 

ío,18 dgdezenbro de 2023. 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

seguinte redação: 

efeito 

LEI: 

Art. 1°  - O art. 31 da Lei Municipal n° 216/94, passa a vigorar com 

Ar1.31— Aos professores que se refere a esta Lei, fica garantido o 

direito à hora-atividade na proporção de 20% (vinte por cento) do 

total da jornada efetivamente trabalhada na semana anterior, com 

estudante. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

PROML'L GAÇAO 
Promulgo nesta data a 
Complementar if 66/23. 

io, l8,de deze jb o de 2023. 

te do Prefeito, 18 de dezembI' t1,e 2023. 
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